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No  dia  24  de  fevereiro  de  2016,  [na]  Ceilândia-DF,  a  acusada,  com

vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o decoro do menor [vítima] (nascido em

14/05/2007),  valendo-se  de  elementos  referentes  a  raça  e  cor,  bem  como ameaçou

causar-lhe mal injusto e grave.

Consta dos autos que a acusada é tia da vítima.

Nas  circunstâncias  acima  descritas,  a  acusada  xingou  a  vítima  de

“viadinho, neguinho do cabelo duro”. Ato contínuo, [a acusada] ameaçou [a vítima] ao

dizer que se ele contasse para alguém sobre os xingamentos, iria “se resolver com ela”,

amedrontando a criança.

Assim agindo, a acusada  incorreu nas penas do  art. 140, § 3º, e art.

147, ambos do CP.

[...]

Brasília, agosto de 2016


